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APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL.  MENOR  DE  14  (QUATORZE)
ANOS.  ATOS  LIBIDINOSOS.  PEDIDO  DE
ABSOLVIÇÃO.  NEGATIVA  DE  AUTORIA.
PALAVRA DA VÍTIMA SEGURA E COERENTE.
CONTRADIÇÕES  NA  VERSÃO
APRESENTADA  PELO  ACUSADO.
CONDENAÇÃO MANTIDA. 
PLEITO  SUBSIDIÁRIO.  REDUÇÃO  DO
QUANTUM  DE  PENA  APLICADA.  VEDAÇÃO.
PRESENÇA  DE  CIRCUSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS.  REPRIMENDA  DOSADA
ADEQUADAMENTE. RECURSO DESPROVIDO. 

Nos crimes contra a dignidade sexual, a palavra
da  vítima  possui  grande  relevância,  já  que  tais
condutas  delituosas,  por  sua  própria  natureza,
são praticadas às escondidas, sem testemunhas
presenciais,  precipuamente  quando  verificadas
demasiadas contradições na tese defensiva.

Não pode ser fixada a pena-base no mínimo legal,
se  presentes  circunstâncias  judiciais
desfavoráveis ao réu, por inteligência do art.  59
do código penal.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;



A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em  NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal interposta  por  Leandro  dos

Santos Tavares (fl. 186) contra a sentença proferida pelo juízo da 2ª Vara da

comarca de Pombal/PB (fls. 180/183), que o condenou a uma pena de 09

(nove) anos  de  reclusão,  em  regime,  inicialmente,  fechado,  pela  prática

delituosa esculpida no  art. 217-A, c/c art. 225, parágrafo único, ambos do

CP, ainda, c/c art. 1º, VI, da Lei. Nº 8.072/90.

Irresignado,  em  sede  de  razões  recursais  (fls.  190/192v.),  o

apelante  vem  pugnar  pela  sua  absolvição,  aduzindo  fragilidade  no  acervo

probatório.

Subsidiariamente, suplica pela redução no quantum da pena que

lhe foI imposta.

Em  contrarrazões,  o  membro  do  Paquet  de  1º  Grau,  às  fls.

194/200, requer que seja negado provimento ao recurso

Parecer da Procuradoria de Justiça, no qual o Douto Procurador

José Roseno Neto opinou pelo não provimento do apelo, às fls. 205/208.

É o relatório.

V O T O

O representante do Ministério Público Estadual, em exercício na

2ª Vara da comarca de Pombal/PB, ofereceu denúncia em face de Leandro

dos Santos Tavares, dando-o como incurso nas sanções do  art. 217-A, c/c



art. 225, parágrafo único, ambos do CP, ainda, c/c art. 1º, VI, da Lei. nº

8.072/90 por ter praticado atos libidinosos diversos da conjunção carnal contra

menor de 14 anos.

Consta na exordial  que, no dia 12/11/2013, o acusado praticou

atos  libidinosos  diversos  da conjunção carnal  contra  a  menor  P.  B.  L,  que

contava com 11 anos à época dos fatos.

Informa a inicial acusatória que, por volta das 17 horas daquele

dia, o increpado conduziu a criança para um matagal, onde beijou-lhe a boca e

o pescoço, além de pedir-lhe que tirasse a roupa, ao passo que acariciou todo

o seu corpo, inclusive suas partes íntimas. Ao finalizar os atos lascivos, pediu

para a menor que não comentasse com ninguém sobre o ocorrido.

Emerge dos autos que, por volta das 19 horas daquele mesmo

dia, a mãe da vítima a viu saindo de um matagal próximo de sua residência,

com marcas de “chupões” no pescoço. Ao questionar a filha sobre quem havia

causado aquelas marcas, a ofendida informou que havia sido um menor de

nome Pedro Henrique.

Ainda, no dia do fato, conselheiros tutelares daquele município,

ao tomarem conhecimento do fato, procuraram a menor e sua genitora para

saber mais detalhes sobre o ocorrido. Ambos os membros do conselho tutelar,

Mailson Pereira Vieira  e Francineide Vitoriano dos Santos,  ao prestarem

declarações à autoridade policial, relataram que a menor, ao conversar com

uma psicóloga de nome Elaine, afirmou que as marcas haviam sido feitas pelo

menor de nome Pedro Henrique; e que a referida profissional,  por sua vez,

informou àqueles conselheiros tutelares que a versão apresentada pela criança

demonstrava-se bastante contraditória.

Ocorreu que, no dia seguinte aos fatos, a ofendida, acompanhada

de seus familiares, compareceu àquela delegacia de polícia para relatar sobre



o  ocorrido.  Na  ocasião,  a  criança  apontou  a  pessoa  do  acusado  como  o

responsável pelas marcas em seu pescoço  (fl. 09):

“(...)  por  volta  das  17hs,  a  pessoa  conhecida  por
Leandro  chamou  a  declarante  para  'namorar'  e  a
mesma disse que ia; que leandro levou a declarante
para  onde  havia  um  matagal,  próximo  ao  conjunto
Francisco Pereiros e começou a beijar a declarante na
boca e no pescoço; que Leandro ainda pediu para a
declarante tirar suas roupas, tendo esta tirado a blusa
e  o  short;  que  neste  momento  Leandro  começou  a
passar a mão nos seios e vagina da vítima; que depois
de fazer  tais  atos  pediu  para  que a  declarante  não
contasse a ninguém e voltasse para casa; que quando
chegou  em casa  o  pai  da  declarante  brigou  com a
mesma e deu-lhe uns tapas; que não foi a primeira vez
que  Leandro  chamou  a  declarante  para  'namorar',
tendo já feito isso uma vez, só tendo lhe dado um beijo
lascivo (...)”

Já  as  senhoras  Lucinda  da  Silva  Belarmino  e Rosamira  da

Silra  Belarmino,  respectivamente,  genitora  e  tia  da  vítima,  afirmaram,  na

esfera policial (fls. 11/12), que o acusado possuía relação de amizade com a

família da menor; que ele, réu, estava bebericando com o pai da criança, na

residência da família, na tarde do dia do fato; e que ele, increpado, costumava

presentear a vítima e suas irmãs, com perfumes, xampu etc.

O  pai  da  menor,  o  senhor  Gilvan  Carlos  da  Silva  Lucena,

asseverou, em juízo (fl. 110), que trabalhava com o acusado em uma firma de

construção;  que  o  réu  costumava  frequentar  sua  residência;  e  que  eles,

declarante e denunciado, costumavam beber, entretanto, não haviam bebido

juntos no dia dos fatos.

Por  sua  vez,  o  autuado,  que  também  apresentava  a  mesma

marca característica no pescoço, no momento em que foi interrogado pela

autoridade policial, negou as acusações que lhe foram imputadas, afirmando,

apenas, que já havia dado presentes à vítima(fl. 08):



“(...)  que conhece  [a vítima] há nove anos; que já a
presenteou  [a  vítima]  com  um  par  de  brincos  e
colônia;  que  há  uns  vinte  dias  atrás  não  beijou  [a
vítima]; que ontem, dia 12/11/2013, se encontrou com
a mãe de  [a vítima]  no bairro Francisco Pereiro; que
não estava com [a vítima] das 17hs até as 19 hs; que
não pegou nas partes íntimas de [a vítima]; que estava
no Pereirão com a pessoa de DANILO das 17hs às
20hs; que a marca do beijo lascivo no lado esquerdo
do pescoço do interrogado, o mesmo afirmou que foi a
namorada  de  nome CLAUDIANE,  há  cerca  de  uma
semana, quem fez(...)”

Durante a fase judicial, as testemunhas da defesa, Francisca das

Chagas  Ferreira (fl.  80)  e  Maria  do  Rosário  da  Silva  Almeida (fl.  82)

relataram acerca das qualidades pessoais do acusado, bem como, afirmaram

que a menor nutria um sentimento amoroso pelo referido.

Já  o  senhor  Danilo  Moura  Andrade,  amigo  do  increpado  e,

também, testemunha defensiva,  afirmou,  em juízo (fl.  81),  que,  no dia  fato,

estava  em  sua  residência,  na  companhia  do  acusado,  no  período

compreendido entre as 16:30 e 21 horas; e que lá também se encontrava sua

esposa. Diante dos relatos fornecidos, o membro do MP requereu a oitiva da

companheira do depoente.

Ao ser ouvida pela autoridade judiciária (fl. 111), a senhora Tainá

Oliveira  dos  Santos,  esposa  da  testemunha  anteriormente  mencionada,

ratificou as informações prestadas outrora por seu esposo. Na oportunidade, a

depoente relatou que o acusado esteve em sua residência, no dia do fato, no

horário  compreendido  entre  as  17  e  21  horas,  tratando  com o  esposo  da

testemunha sobre a negociação de um equino; e que ele, réu, havia, inclusive,

jantado na residência do casal, na data em questão.

De  outro  lado,  o  increpado,  ao  ser  interrogado  pelo  juízo

sentenciante (fl. 125), manteve sua tese defensiva, negando a autoria do delito

em análise. Entretanto, ao afirmar sobre o local onde estaria no dia e horário

dos  fatos  em  apreço,  apresentou  versão  distinta daquela  que  sustentou

durante a fase inquisitiva,  divergindo, inclusive, dos depoimentos prestados



pelo  casal  Danilo  e  Tainá,  ao  afirmar  que,  naquela  data,  encontrava-se

andando  a  cavalo  com  a  testemunha  Danilo  Moura  Andrade.  Assegurou,

também, que nunca deu presentes à vítima, divergindo, assim, daquilo que

afirmou  perante  a  autoridade  policial.  Relatou,  ainda,  que,  naquele  dia  em

questão, jantou em sua própria residência.

"(...) que nunca deu presentes à vítima

[…]

que no dia dos fatos, no horário das 17:00 às 21:00
horas, estava com Danilo andando  de cavalo;

[…]

que jantou em casa por  volta das 21 horas quando
retornou do passeio de cavalo (…)"

Por sua vez, a vítima, ao prestar declarações ao juízo singular,

apresentou versão distinta daquela alegada durante a fase policial, aduzindo,

dessa vez, que o acusado a ameaçou com uma faca para que a mesma o

acompanhasse e permitisse a prática dos atos libidinosos (fl. 79):

"(...)  Que  Leandro  pediu  para  se  encontrar  com  a
mesma, tendo esta negado,  sendo assim o acusado
lhe mostrou uma faca; que [ela, vítima] sentiu medo e
foi  encontrar  com Leandro;  que o  local  do encontro
seria  no  matagal;  que  notou  que  Leandro  estava
sozinho;  que  Leandro  lhe  convidou  para  fazer
'enxerimentos';  que  [ela,  vítima] negou,  tendo  o
acusado lhe mostrado a faca;  que  [ela,  vítima]  com
medo  tirou  toda  a  roupa,  por  determinação  do
acusado; que o acusado tirou toda roupa dele; que o
acusado beijou  a vítima na boca e deu chupões no
pescoço da mesma; que o acusado apalpou os seios
da  vítima  e  também  suas  partes  íntimas;  que  o
acusado já chegou a lhe dar presentes, como perfume
caro e xampu a sua irmã; que não lhe dava dinheiro;
que antes dos fatos o acusado já tinha beijado a vítima
na boca no mesmo lugar outras vezes; que o acusado
ameaçou de morte a vítima e a sua mãe Lucinda

[…]
que  Leandro  sempre  a  ameaçava;  que  disse  que
nunca gostou de Leandro; que o povo quem diz; que



deseja que Leandro fique na cadeia  para pagar  por
tudo que fez.(...)”

Acerca  da  versão  apresentada  pela  vítima  durante  sua  oitiva

judicial,  inexistem  demais  elementos  nos  autos  que  demonstrem  que  o

acusado  tenha  se  utilizado  de  ameaças  para  coagi-la  à  prática  dos  atos

libidinosos ora em análise. 

Não  obstante,  apesar  da  discrepância  entre  as  versões

produzidas durante as fases inquisitiva e a processual, imperioso considerar

que a menor, durante todo o deslinde processual, imputou ao denunciado as

práticas dos atos pelos quais fora incurso e posteriormente condenado. Assim,

a fragilidade das acusações proferidas pela ofendida se consubstanciam, tão

somente,  no  tocante  aos  meios  utilizados  pelo  increpado  para  convencê-la

aceitar que o mesmo realizasse seus atos lascivos.

 Diante disto, tenho que a condenação deve ser mantida.

 É que, em sede de crime contra a liberdade sexual, normalmente

tocado  de  clandestinidade,  a  palavra  da  vítima  é  a  única  na  qual  pode  a

autoridade judiciária fiar-se, à falta de testemunhas presenciais.

Neste sentido, trago os seguintes julgados:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL.  VÍTIMA COM 13  ANOS DE IDADE.
PROVA.  PALAVRA  DA  VÍTIMA.  DEPOIMENTO
INFANTIL.  VALIDADE.  SENTENÇA  RESPALDADA
NA PALAVRA DA VÍTIMA E TESTEMUNHAL, HÁ DE
SER  MANTIDA  POR  SEUS  JURÍDICOS
FUNDAMENTOS.  I.  Materialidade  e  autoria
suficientemente  demonstradas  pelas  provas
harmônicas entre si e condizentes com o resultado do
processo.  II.  A palavra da vítima, corroborada por
outros elementos dos autos, faz-se admitir como
prova válida nos delitos contra a liberdade sexual,
que em geral,  são cometidos na clandestinidade.
III. O depoimento infantil quase sempre precário, in



casu, mostrou-se coerente e compatível  tanto na
fase policial quanto na fase judicial. lV. O principio
do  livre  convencimento  do  juiz  atribui
discricionariedade  a  apreciação  da  prova.  Sentença
mantida  em  consonância  com  o  graduado  órgão
ministerial. (TJAM; Proc. 0006077-18.2015.8.04.0000;
Segunda Câmara Criminal; Relª Desª Mirza Telma de
Oliveira Cunha; DJAM 15/12/2015; Pág. 38).

RECURSO  DE  APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE
ESTUPRO  DE  VULNERÁVEL.  INSURGÊNCIA
DEFENSIVA.  PRELIMINAR  DE  NULIDADE.
ALEGADA AUSÊNCIA DE OITIVA DA TESTEMUNHA.
INVIABILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  PREJUÍZO  À
DEFESA. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. ART. 563
DO  CPP.  SÚMULA  Nº  523  DO  STF.  MÉRITO.
PRETENDIDA  ABSOLVIÇÃO.  AVENTADA
INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS  A  SUSTENTAR  A
CONDENAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  CONJUNTO
PROBATÓRIO  SUFICIENTE  A  SUSTENTAR  UM
DECRETO CONDENATÓRIO. PALAVRA DA VÍTIMA
POSSUI  DEMASIADA  IMPORTÂNCIA.  CRIME  DE
ESTUPRO  DE  VULNERÁVEL  DEVIDAMENTE
CONFIGURADO. RECURSO  DESPROVIDO.  1.
Malgrado  tenha  a  defesa  arrolado  testemunha  em
tempo  oportuno,  a  ausência  da  respectiva  oitiva  na
audiência  de  instrução  não  acarreta  nulidade
processual  quando  não  demonstrados,  às  inteiras,
quais  os  prejuízos  suportados,  impondo-se  a
incidência  do  disposto  no  art.  563  do  CPP [pas de
nullité sans grief] e do enunciado sumular 523 do STF.
2.  Existindo  provas  harmônicas  e  suficientes  da
autoria  e  materialidade  do  crime  de  estupro  de
vulnerável, impõe-se a condenação do réu, sobretudo
porque  nos  crimes  contra  os  costumes,  pela  sua
própria  natureza,  a  palavra  da  vítima  assume
demasiada importância, máxime quando se demonstra
firme,  coerente  e  em  sintonia  com  os  demais
elementos  probatórios  existentes  nos  autos.  (TJMT;
APL 122520/2015; Juína; Rel. Des. Alberto Ferreira de
Souza; Julg. 09/12/2015; DJMT 15/12/2015; Pág. 83). 

(Destaquei).

De outro lado, destaco que a versão defensiva encontra-se eivada

de contradições, conforme vimos, entre a fala do acusado e os depoimentos

prestados pelas testemunhas arroladas por sua própria defesa.



Ante o exposto, descabido o pleito absolutório.

Subsidiariamente,  o  recorrente  vem  suplicar  pela  reanálise  da

dosimetria da pena, aduzindo, para tal, que a magistrada sentenciante valorou

de forma indevida as circunstâncias judiciais.

Pois bem. Através da análise das elementares dispostas no art.

59, do CP, verifica-se que o juízo monocrático vislumbrou, em seu  decisum,

que  02  (duas)  daquelas  se  demonstraram  desfavoráveis  ao  acusado

(circunstâncias  e  consequências),  afastando,  desse  modo,  a  pena-base  do

mínimo cominado no tipo penal, em apenas 01 (um) ano, conforme transcrevo

abaixo:

“(...)  as  circunstâncias encontram-se  relatadas  nos
autos,  devendo  ser  valoradas  negativamente,  haja
vista  que  o  acusado,  por  ser  amigo  e  colega  de
profissão do pai  da vítima,  aproveitou-se desse fato
para  aproximar-se  da  criança;  as  consequências
devem ser valoradas negativamente, pois a ofendida
ficou bastante abalada após os fatos, mudando o seu
comportamento,  importando  em  sequelas  de  ordem
psicológica e emocionais que serão constantes na sua
vida (...)”

Nesse ínterim, no tocante à análise das consequências do crime,

aduz o apelante que o Laudo Psicológico, de fls. 155, não é conclusivo e não

afirma categoricamente que houve dano psicológico à vítima. Acerca da análise

da  circunstância  do  crime,  sustenta  a  defesa  que  inexistem,  no  arcabouço

probatório, elementos que demonstrem que o acusado utilizou da condição de

proximidade com a família da ofendida para praticar o delito.

Sobre  o  segundo  argumento  acima  delineado,  sem  razão  o

recorrente. É que, conforme já fora detalhado neste voto, o indigitado possuía

relação  de  afinidade  com  a  família  da  menor,  utilizando  a  situação  para

aproximar-se da mesma, inclusive ofertando-lhe presentes. 



Desse modo, a análise da referida circunstância judicial, pelo juízo

singular, demonstra-se coerente e devidamente fundamentada, com base em

elementos insertos nos autos, de modo a justificar a majoração da reprimenda

além do patamar mínimo, haja vista que, conforme  entendimento assentado,

quando sobrevierem circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, a pena-base

não será fixada no mínimo cominado em lei.

Nesse norte, o doutrinador Cezar Roberto Bitencourt nos ensina

que,  para  a  fixação  da  pena-base,  deve  o  magistrado  considerar  as

circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do CP, fazendo com que o quantum

de pena se afaste do mínimo legal quando algumas dessas circunstâncias se

demonstrarem desfavoráveis ao réu.

“Para  se  encontrar  a  pena-base  devem-se  analisar
todos  os  moduladores  relacionados  ao  art.  59  do
Código Penal […]

O  Código  não  estabelece  quais  devem  ser
considerados  favoráveis  ou  desfavoráveis  ao  réu,
atribuindo  tal  função  à  natureza  dos  fatos  e  das
circunstâncias,  e  conferindo  ao  juiz  dever  de
investigá-los  durante  a  dilação  probatória  e,
posteriormente, individualizá-los  e  valorá-los,  na
sentença […]

Se todas as operadoras do art. 59 forem favoráveis ao
réu,  a  pena-base deve ficar  no mínimo previsto.  Se
algumas circunstâncias forem desfavoráveis, deve
afastar-se  do  mínimo[...]”  (BITENCOURT,  Cezar
Roberto. Tratado de direito penal, v. 1: Parte geral. 19
ed. São Paulo: Saraiva, 2013, págs. 778/779).
(Grifei)

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTELIONATO.
PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA  SENTENÇA.
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  INDIVIDUALIZAÇÃO
DAS  PENAS.  INOCORRÊNCIA.  PLEITO
ABSOLUTÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  COMPROVADAS.  PENA-BASE



ACIMA  DO  MÍNIMOLEGAL.  POSSIBILIDADE.
CIRCUNSTÂNCIA  JUDICIAL  DESFAVORÁVEL.
APLICAÇÃO  DA  ATENUANTE  DA  CONFISSÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  CONFISSÃO  QUALIFICADA.
ABRANDAMENTO  DO  REGIME  PRISIONAL.
VEDAÇÃO. IMPROVIMENTO TOTAL DO APELO. 1.
Não  há que  se falar  em nulidade  da  sentença  pela
ofensa  ao  princípio  da  individualização  das  penas
quando  reconhecida  a  continuidade  delituosa,  e
aplicada a pena de um dos crimes, aumentando-se em
um  sexto  a  dois  terços,  nos  termos  do  art.  71  do
Código  Penal.  2.  É  inviável  a  absolvição  quando
amplamente comprovadas a autoria e materialidade do
delito,  sobretudo  com  a  confissão  do  apelante
corroborada  pelos  demais  elementos  probatórios.  3.
Na hipótese a pena-base fixada acima do mínimo
legal,  encontra-se  devidamente  justificada  pela
existência  de  circunstâncias  judicias
desfavoráveis,  e  na  reprovação  e  prevenção  do
delito, na forma do art. 59 do Código Penal. 4. A
confissão qualificada não enseja o reconhecimento da
atenuante da confissão espontânea prevista no art. 65,
III,  alínea “d”  do Código Penal.  5.  Escorreito o édito
condenatório que fixou o regime inicial no semiaberto
para o réu condenado a pena superior a quatro anos e
inferior a oito, nos termos do art. 33, §2º, “b” do cp.
(TJAC; APL 0014319-83.2011.8.01.0001; Ac. 19.905;
Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Pedro  Ranzi;  DJAC
19/11/2015; Pág. 28)

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL.
TRIBUNAL  DO  JÚRI.  TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO
QUALIFICADO.  TORPEZA.  ANULAÇÃO  DO
JULGAMENTO.  DECISÃO  DOS  JURADOS
CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS  AUTOS.
INOCORRÊNCIA.  ABSOLVIÇÃO.  NEGATIVA  DE
AUTORIA.  IMPOSSIBILIDADE.  MATERIALIDADE
COMPROVADA.  PARTICIPAÇÃO  DEMONSTRADA.
AUTORIA  RECONHECIDA.  DESCLASSIFICAÇÃO
PARA  LESÕES  CORPORAIS.  IMPOSSIBILIDADE.
ANIMUS NECANDI DEMONSTRADO. REDUÇÃO DA
PENA-BASE  AO  MÍNIMO  LEGAL.
IMPOSSIBILIDADE.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS.  MAJORAÇÃO  DO  QUANTUM
REDUTOR NO GRAU MÁXIMO. IMPOSSIBILIDADE.
QUANTUM ADEQUADO. IMPROVIMENTO TOTAL. 1.
Sendo  demonstrada  a  participação  do  apelante  no
crime, por meio de provas cabais, não há que se falar
em absolvição. 2. Restando a decisão do Conselho de
Sentença  em  harmonia  com  as  demais  provas
carreadas  aos autos,  não  há que  se falar  em novo
julgamento.  3.  A  existência  de  circunstâncias



judiciais  justifica  a  fixação  da  pena-base  pouco
acima do mínimo legal. 4. O fato de a vítima não vir a
óbito não autoriza, automaticamente, a redução, pelo
crime de tentativa de homicídio, no grau máximo de
dois terços. (TJAC; APL 0001600-95.2013.8.01.0002;
Ac. 19.896; Câmara Criminal; Rel. Des. Pedro Ranzi;
DJAC 19/11/2015; Pág. 25).

Assim, considerando que, na espécie, a pena-base foi elevada em

apenas 01 (um) ano, entendo que a ocorrência de uma única circunstância

judicial  desfavorável  ao  acusado  já  justifica  a  referida  exasperação.  Desse

modo,  inócuo  discorrer  sobre  a  análise,  procedida  pelo  juízo  a  quo,  das

consequências do delito, para efeitos de reanálise da dosimetria.

Descabe,  portanto,  o pleito  pela redução da pena-base para o

mínimo cominado em lei.

Forte em tais razões, nego provimento ao recurso.

Expeça-se Mandado de Prisão.

É como voto.

Presidiu a sessão, com voto,  o Exmo. Sr. Des.João Benedito da
Silva,  relator.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Sr.  Dr.  João  Batista
Barbosa ( Juiz de Direito convocado, com jurisdição limitada,  em substituição
ao  Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior) e  o Exmo. Sr. Des. Carlos
Martins Beltrão Filho. Ausentes, justificadamente, o Exmo. Sr.  Des. Joás de
Brito Pereira Filho, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio ramalho9 Junior e o Exmo. Sr.
Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (Presidente da Câmara Criminal)Presente
à sessão o Exmo. Sr. Dr. Álvaro Cristino P. Gadelha Campos, Procurador de
Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 08 (oito) dias do mês de setembro do
ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r 


